
Portarias
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

PORTARIA Nº 028 DE 06 DE ABRIL DE 2022

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município

 RESOLVE:

 Art. 1º - NOMEAR a partir de 01/04/2022 senhora SIMONE 
GOMES DO NASCIMENTO SANTOS portadora do CPF nº 
085.592.314-80 e RG nº 2.983335, eleita na condição de 2º suplente em 
06 de outubro de 2019 para exercer a função de CONSELHEIRA, do 
Conselho Tutelar do Município de Passagem - PB, para o exercício das 
atividades a que se destina, junto ao CONSELHO TUTELAR, durante os 
meses de abril a setembro de 2022 devido ao período de gozo de férias dos 
Conselheiros Tutelares Titulares.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder 
Executivo.

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 029 DE 06 DE ABRIL DE 2022

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal JESSYELLEN 
PEREIRA DE LIMA, ocupante do cargo público efetivo de Nutricionista, 
para o exercício e desempenho das suas funções na Secretaria Municipal 
de Saúde.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder 
Executivo.
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